
 
 

PORTARIA Nº. 1.537, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

 

 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso 

das atribuições legais previstas no art. 65, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e 

considerando o Termo de Cooperação Técnica SEMAD Nº 78/2023, celebrado entre o 

Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, e o Município de Paraisópolis/MG, visando 

o desenvolvimento do Programa Jovens Mineiros Sustentáveis em escolas da rede 

municipal de ensino, RESOLVE, 

 

Art. 1º Ficam designadas como gestoras do Programa Jovens 

Mineiros Sustentáveis no Município de Paraisópolis: 

Titular: Marlene Carvalho 

Suplente: Maria José da Silva  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2024. 

   

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 18 de novembro de 2024. 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

Certifico que a Portaria nº 1.537, de 

18/11/2024 foi publicada na data de 

18/11/2024, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015. 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


